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PROJETO DE LEI Nº 036/2025, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025.  
 

“Dispõe sobre a denominação dos Canteiros A e B da 
Praça João Martins Calbo e dá outras providências”. 

 
CLAUDEMIR JOSÉ GRAVA, Prefeito Municipal de Catiguá, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de 
Catiguá APROVA, e Ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

 
Art. 1º O Canteiro A, onde se encontra localizado o novo ponto de ônibus da 

Praça João Martins Calbo, passa a denominar-se “Maria Alice Gambarini Scandelai”. 
 
Art. 2º O Canteiro B da Praça João Martins Calbo passa a denominar-se 

“Renan José Saes”. 
 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 

dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Catiguá, 13 de novembro de 2025. 

 
 
 
  

CLAUDEMIR JOSÉ GRAVA 
Prefeito Municipal 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 036/2025, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025.  
 
EXCELENTÍSSIMA SENHORA 
ANA PAULA BOTÓS ALEXANDRE 
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CATIGUÁ 

 
NOBRES VEREADORES; 

 
Encaminhamos a esta Casa, para apreciação de Vossas Excelências, o 

Projeto de Lei nº 036/2025, de 13 de novembro de 2025, que: “Dispõe sobre a 
denominação dos Canteiros A e B da Praça João Martins Calbo e dá outras 
providências”.  
 

A proposta tem por finalidade preservar a memória, o legado, o amor e a 
história de vida desses dois cidadãos que, embora em contextos distintos, representam 
laços de afeto, superação, simplicidade e pertencimento à nossa cidade. 

 
Homenagem a Maria Alice Gambarini Scandelai – Canteiro A 

 
Maria Alice Gambarini Scandelai nasceu em 09 de agosto de 2022, filha de 

Nattyelly Nayara Gambarini e Jonatas Scandelai, neta de Adriana Cristina Pirotta e 
Paulo César Gambarini, pelo lado materno, e de Ana Lourdes Garroti Scandelai e 
Roberto Valentim Scandelai, pelo lado paterno. 

 
Maria Alice foi uma criança alegre e muito amada, cuja trajetória, embora 

breve, tocou profundamente todos que a conheceram. Sua partida precoce em 15 de 
janeiro de 2025 foi marcada por uma dolorosa sucessão de acontecimentos. Após um 
acidente doméstico envolvendo um brinquedo com ímãs magnéticos, Maria Alice sofreu 
perfurações intestinais, desidratação e choque. Submetida à cirurgia e internada em UTI 
por 15 dias, enfrentou com muita força e resistência infecções graves, complicações 
orgânicas e, por fim, um quadro irreversível de choque séptico. 

 
Mesmo tão pequena, demonstrou coragem admirável diante do sofrimento. 

Sua história sensibilizou toda a comunidade e despertou reflexões importantes sobre 
cuidado, proteção e o imenso valor da vida. Hoje, sua memória permanece viva no 
coração de seus familiares e de todos aqueles que acompanharam sua luta. Dar seu 
nome ao Canteiro A representa um gesto de carinho, respeito e eternização de sua 
breve, porém marcante, passagem por este mundo. 

 
Homenagem a Renan José Saes – Canteiro B 
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Renan José Saes nasceu em 29 de dezembro de 1987, no Hospital São 
Domingos, em Catanduva-SP. Filho de Daniela Barrios Flora e Adeleo de Jesus Saes, 
neto paterno de David Francisco Saes e Ana Magrini Saes, e neto materno de Pedro 
Flora (in memoriam) e Geni Barrios, Renan teve sua infância marcada pelo convívio 
familiar e pela forte ligação com a cidade de Catiguá. 

 
Sua vida foi profundamente conectada à Praça Santa Isabel, local onde 

cresceu brincando, assim como sua mãe na infância, e onde viveu momentos 
inesquecíveis ao lado de seu avô Pedro, com quem tinha uma admiração e 
cumplicidade extraordinárias. Renan era querido por todos: alegre, sociável, de sorriso 
fácil e presença cativante. Participou intensamente da vida comunitária, das festividades 
e das convivências que moldam o espírito acolhedor de nossa cidade. 

 
Tinha o sonho de construir sua família e permanecer para sempre na terra 

que tanto amava. Contudo, sua trajetória foi interrompida tragicamente em 09 de março 
de 2020, aos 32 anos, em um acidente de trabalho durante a extração de madeira. Sua 
partida deixou um vazio irreparável, mas também uma herança de afeto, alegria e boas 
lembranças. 

 
Dar seu nome ao Canteiro B é uma forma de reconhecer esse amor que 

Renan sempre teve por Catiguá, pela simplicidade da vida e pela convivência 
comunitária que tanto valorizava. 

 
A denominação dos canteiros da Praça João Martins Calbo em homenagem a 

Maria Alice Gambarini Scandelai e Renan José Saes representa um gesto de 
sensibilidade, respeito e preservação da memória de dois cidadãos cujas histórias, 
ainda que distintas, convergem naquilo que nossa comunidade tem de mais valioso: o 
afeto, a humanidade e os laços que nos unem. 

 
Trata-se de uma justa lembrança, que reforça valores de empatia, 

reconhecimento e pertencimento, eternizando suas trajetórias no espaço público para 
que futuras gerações também possam conhecê-las e honrá-las. 

 
Diante do exposto, contamos com o apoio dos Nobres Vereadores para a 

aprovação deste Projeto de Lei. 
 
Assim exposto, após a devida análise, solicitamos discussão e aprovação de 

Vossas Excelências, e aproveitamentos a oportunidade para renovar os protestos de 
estima e distinta consideração. 
 

Prefeitura Municipal de Catiguá, 13 de novembro de 2025. 
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CLAUDEMIR JOSÉ GRAVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 


